
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO

Emenda  aditiva  ao  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº
205/2024 - Luiz Eustáquio - Institui a “Política de
Combate  à  Intolerância  Religiosa  no  Ambiente
Escolar”  no  âmbito  do  município  do  Recife.

Artigo único. Adicione-se o novo art. 2° ao Projeto de Lei Ordinária nº 205, de 2024,
com a seguinte redação, renumerando-se os demais: 

“Art. 2° A aplicação desta Lei aos estabelecimentos de ensino
confessionais  deve  considerar  e  respeitar  a  orientação  confessional  e  as  ideologias
pedagógicas, especificadas nos termos do art. 19, inciso I, da Constituição Federal de 1988.” 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 01 de julho de 2025.

LUIZ EUSTÁQUIO
Vereador - PSB  

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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EMENDA ADITIVA Nº 1 AO PLO Nº 205/2024



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO

JUSTIFICATIVA

A  presente  emenda  visa  assegurar  que  a  aplicação  da  “Política  de  Combate  à
Intolerância Religiosa no Ambiente Escolar” respeite a diversidade institucional das escolas
confessionais, que possuem identidade pedagógica e orientação religiosa própria.

A proposta está em conformidade com o art. 19, inciso I, da Constituição Federal de
1988, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios “estabelecer cultos
religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles
ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a
colaboração de interesse público”.

A inclusão do dispositivo busca garantir segurança jurídica e equilíbrio na aplicação da
política pública, evitando conflitos entre a proteção à liberdade religiosa e a autonomia das
instituições  confessionais  de  ensino.  Trata-se  de  medida  que  harmoniza  o  combate  à
intolerância religiosa com o respeito às convicções filosóficas, religiosas e pedagógicas de
cada escola.

Assim, a emenda fortalece o espírito democrático e pluralista da legislação, promovendo a
convivência harmoniosa entre diferentes crenças no ambiente escolar.

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres Pares a aprovação desta Emenda
Aditiva.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 01 de julho de 2025.

LUIZ EUSTÁQUIO
Vereador - PSB  

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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